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INDICAÇÃO  
  

Com fundamento no que dispõe o artigo 159, caput, combinado com o artigo 142, inciso II, ambos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, solicito aos Nobres Pares a aprovação da presente 
INDICAÇÃO para ser encaminhada ao Prefeito de Cuiabá Emanuel Pinheiro, onde é solicitado obra que 
viabilize IMPLEMENTAÇÃO DE UMA PRAÇA NA ÀREA VERDE DA RUA 5, QUADRA 7, BAIRRO PARQUE 
CUIABÁ, EM FRENTE A ESCOLA PRESIDENTE PRUDENTE CAMPOS. 
   

        
 

  

 
 

JUSTIFICATIVA  
  

A implementação praça é necessária, dado que o acesso ao lazer é prerrogativa constitucional e a praça é uma das 
formas de lazer da população cuiabana, ademais, é ponto de encontro da sociedade pelo que, se tornará uma 
alternativa de lazer dos moradores da região. 

Portanto, faz-se necessário, a Prefeitura de Cuiabá providenciar projetos e recursos necessários para viabilizar a 
IMPLEMENTAÇÃO DE UMA PRAÇA NA ÀREA VERDE DA RUA 5, QUADRA 7, BAIRRO PARQUE CUIABÁ, EM FRENTE A 
ESCOLA PRESIDENTE PRUDENTE CAMPOS. 

  
Sala das sessões, em Cuiabá-MT, 30 de Agosto de 2021.  
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